
ESTADO DO AMAZONAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS 

EMENDA IMPOSITIVA AO PROJETO DE LEI N° 000 /2024. 

Destinação: Associação de Pais, Mestres e Comunitários da Escola Municipal 
Dom Pedro II da Comunidade Sagrado Coração de Jesus do rio 
Tracajá. 

Beneficiário: 04.452.866/0001-94 —APMC da escola municipal Dom Pedro II. 
Justificativa / ob eto: Repasse financeiro para aquisição de materiais permanentes, 
carteiras, quadro branco, ventiladores e materiais pedagógicos. 

RESUMO DA EMENDA 
Valor Aumentado de Dotações R$ 10.500,00 

Marcar com um "X" a situação do crédito orçamentário: 
CREDITO 
ORÇAMENTÁRIO: 

Suplementado: Novo: X 

Identificação do crédito orçamentário Descrição Valor 

12361 .0062.2021.0000 
Manutenção de rede de Ensino 

Fundamental 

3.3.90.41 CONTRIBUIÇÕES 1 	R$ 10.500,00 
(+) Emendas: R$ 10.500,00 

CREDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO: 
Identificação do crédito orçamentário Descrição 

9.9.99.99-0.500.0000 Reserva de Contingência 
SAÚDE EDUCAÇÃO 

(6,2%) 
OUTRAS ÁREAS 

(-) Emendas R$ R$ 10.500,00 R$ 

Plenário da Câmara Municipal de Parintins, 15 de novembro de 2024. 

JOSÉ TUPI lii,MBÁ RIBEIRO PONTE 
reador - PP 
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